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ESTÁD'O DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOQUIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE CONTRATO N'26/2024

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fomecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios para

Preparação da Merenda Escolar 2024, reuniram-se, de um lado o MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE

SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n' 26

Boquim/SE, inscrita no CNPJ sob o n" 13.097.068/0001-82, representada pelo seu Prefeito Municipal Seúor

ERALDO DE ANDRADE SANTOS, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Boquim, Estado de Sergipe,

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LH INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, inscriia no CNPJ sob n" 30.479.120/0001-84, sediada na Rua Neci Cardoso BaÍbosa, S,ô{,

Bairro Estação, na cidade de Salgado/SE, CEP: 49.390-000, representada pelo seu sócio administmdor, o Sr.

NESTOR RAFAEL SIQIIEIRA SILVA, brasileiro, solteiro, empÍesário, CPF n': xxx.xxx.xxx-80, RG n'

x.xxx.320-5 SSP-SE, domicilio/residência à Rua Antônio José de Siqueira n' 84, Centro, Salgado/SE, CEP:

49.390-000, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm justo e contratado o integral

cumprimento das cláusulas e condições a seguir:

l.l O presente contÍato vincula-se às determinações da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nn

10.024, de 20 de setembro de 2019, do De eto n" 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n' 7892, de 23 de

janeiro e 2013, da Lei Complementat n" 123, de 14de dezembro de 2006, da Lei n" ll.488,de 15 de juúo de

2007, do Decreto n' 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n' 8.666, de 21 de

juúo de 1993, Decreto Municipal n' lWl2020 que regulamenta o Pregão Eletrônico, Leí 11.947/2009 e a

Resolução CD/FNDE N" 06, de 8 de maio de 2020 atuatizada pela Resolução N'20, de 02 de Dezembro de 2020

e as exigências estabelecidas neste Edital da Licitação modatidade Pregão Eletrônico n" 2512023 - PMB e a

proposta elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos, a fazerem paÍe integrante do presente

iDstrumento paÍa todos os fins de direito.

PÍêgâo f,letrônico n" 025/2023 - P)lB
Comissão Permanente de Licitâçõês - Prâçâ Dr. José }Íâri{ de Pâivâ Melo, Centrô. Boquim/S}]

Fonê: (79) 364s-r919.

CONTRATO DE AQUISIÇÃO PARA FORNECIMENTO
PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS PARA
PREPARÁÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, EXERCiCIO
2024, QI,IE ENTRE SI CELEBRAM O MT]NICiPIO DE
BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESA LH
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. CONFORME
ADIANTE.

CLÁUSULÂ PRIMEIRA _ FI,\DAMENTACÂO LEGAL

CLÁUSULA SEGU\-DA - OBJETO
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ESTÀDO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
COTVASSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

2.1 - Constitui objeto do pÍesente Contrato a aqúsição para fomecimento parcelado de gêneros alimentícios para

preparação de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal, através do PNAE (Programa Nacional

de Alimentação Escolar), durante o ano letivo de 2024.

3.1 - O presente Conkato tem como yalor total a importância de RS 172.704,41 (cento € s€tenta e dois mil

s€tecentos e quatro reais e quaÍentâ e um centavos), conforme detalhado no anexo I deste contrâto.

4.1 Os pagamentos serão efehrados paÍcelâdâmente conforme enÍega, no valor correspondente as Ordens de

Fornecimento comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos segúntes documentos:

4.1.1 Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

4. [.2 - Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.

4.2 O pagamento das obrigaçôes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7'§ 2". inciso III, da Lei n" 4.320/1964, art. 5" e 7", § 2",

inciso III, da L,ci n" 8.666/93.

4.3 - SeÉ pago mensalnente através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma taxa de fiscalizaçào

dos contratos referente a fomecimento de produtos ou serviços com a aliquota de t,5% (um e meio por cento) aos

contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de execução conforme

art. 166 dâ Lei Municipal n' 851/2018 e pelo Decreto Municipal n'26612019.

4.4 - A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário-mínimo.

4.5 - A taxa seú calculada em função do valor do contrato mensal.

CLÁUSI,LA OUINTA _ REAJUSTE

5.1- O preço proposto é fixo e irÍeajustável.

CLÁLSUI,A SEXTA - PRAZO

6.1 - Prazo de Vigência: o presente contrato vigoraliâ da data de sua assinatura até o dia 3l de dezembro de 2024.

6.2 Prazo de Execução: o prazo de execução do presente conÍato sení da data de sua assinatura até o dia 3 t de

dezembro de 2O24.

Pregão f,letrôni.o n" 025/2023 - PMB
Comissio Pêrmânêntê d€ Licitrções- Prrça Dr. José Mrriâ de Privt Melo, Centro. Boqüim/SO.

Fone: (79) 3645-1919'

CLÁUS['LA TERCEIR4. _ PRECO

CLÁUSULÁ 0UARTA _ CONDICÕES DE PAGAMENTO

cLÁUST'LA SÉTIMA _ OPERÂCIONALIZACÂO
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE BOQUIM
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃo

7.1 - Procedimentos Operacionais:

7.1.1 - O fomecimento dos gêneÍos alimenticios será realizado, obrigatoriamente, da forma abaixo:

7.1.1.1 - A contratada devení cumpú rigorosamente a entrega dos gêneros alimentícios que s€rão solicitados,

conforme a demanda do município, e/ou de acordo com a programação de fornecimento emitida pela Secretaria

Municipal da Educação, sob a responsabilidade Écnica do nutricionista do município, quanto à data, horário, local,

quantidade e qualidade dos produtos de acordo com o solicitado, a serem entregues, da seguinte forma:

I - As entregas dos itens alimentícios deverão ser efetuadas mensalmente ou conforme necessidade, nos dias de

terças e/ou quartas-feiras, com data prévia estabelecida pela Nutricionista ou Coordenação da Alimentaçào

Escolar:

II - Obedecer rigorosamente ao horário das entregas, confoÍme cronograma estabelecido: Maúã, das 8h às l2h;

III - Todos os gêneros industrializados devem especificar o número do lote;

w - A autoridade competente expediní o Pedido de Fornecimento, confoÍme cronograma de entrega e encamiúaná

a Contratada;

V - Recebidos o pedido de compra, a Contratada deverá entregar os materiais dentro do prazo de Os(cinco) dias,

acompanhados das respectivas Notas Fiscais.

VI - A entrega será feita no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Boquim endereçado a Secretaria Mtuticipat

de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; situado na Praça José Maria de Melo, s/n.

VII - A mercadoria deve atender as especificações técnicas, na mesma quantidade solicitada e em condições

apropriadas pam o consumo humano;

Todo produto entregue deve apresentar embalagem contendo irnpressas as seguintes informações:

I - Peso líquido;

II - Identificação do produto e do estabelecimento de origem assim como endereço de Fabricação;

III - Data de fabricação;

IV - Data de validade do produto;

V - ROTULAGEM: Seguir a Resolução - RDC n" 259, de 20 de setembro de 2002, da Secretaria de Vigilância

Sanitária do Ministerio da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embatados);

7. l. I .2 A distribüção seÉ de plena responsabilidade da Secretaria de Educação.

7. l. I .3 O fomecedor deverá entregar os produtos com no mínimo 72 ou 6 meses de sua vida útil (prazo de validade)

contada a partir da €ntrega e em embâlagem oficial do fabricante, contendo marca e validade legivel ou seguir a

orientação específica de cada.

7.1.1.4 Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Serviço de lnsp€ção Federal (SIF) ou

Estadual (SIE/SE) e/ou Serviço de Inspeçâo Municipat (SIM) de acoÍdo com a proposla;

7.1.1.5 O transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com temperatura adequada,

atendendo as exigências da ANVISA;

7.1.1.6 O transport€ de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veícúos isotérmicos ou refrigerado

com temperatura entre 6oc e 10"c para os ÍesfÍiados e entre lSoc e -12"c para os congelados, até o momento da

Pregão Eletrônico n'025/2023 - P\{B
Comissão Permrnente de Licitações Praça Dr. José MÀriâ de Paivâ Melo, Centro. Boq

Fone: (79) 3645-19t9.
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PREFEITT]RA MUMCIPAL DE BOQUIM
corflssÃo PERMANENTE DE LrcrrAÇÃo

entrega. Ou que os produtos estejam nas temperaturas acima citadas sem apresentação de recongelamento com

formação de cristais de gelo;

7. [. I .7 A contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

I - Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou vida útil dos

mesmos;

II - Houver no ato da entÍega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponlam

o produto à contaminação e/ou deterioração;

III - O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em questão;

Iv - Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;

V - O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas (coq sabor e odor) e

microbiológicas solicitadas neste Edital, obedecendo ao prazo de validade;

VI - O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificaçôes e/ou contrato, no ato da enÍega.

7.1.1.8 À ticitante que cotar os itens que se referem a gêneros de origem animal deyerá apresentar o Certificado

do Serviço de lnspeção Federal - SIF/DIPOA emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

e/ou o Certificado do Serviço de Inspeção Estadual SIE/SE e/ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

7.1.1.8.1 A comprovaçâo da inspeção do fabricante pelo Serviço Federal - SIF poderá ser Êita, também, atraves

de consulta à intemet, no site do Ministério da Agricultura, Pecúria e Abastecimento, desde que a licitante

apresente a ficha de estabelecimento naciooal com â demonstÍaçâo da área de atuação e a categoria/classe que a

empresa se encontra registrada.

7.1.1.8.2 Os endereços eletrônicos para consulta do SIF/DIPOA são os seguintes:

http://sigsifagricultura.gov.br/sigsil_coní!ap_estab_nacional_rep_net

http:i,'sigsif,agricultura.gov.br,/sigsif cons/!ap estabelec nacional_cons

7.1 .l .9 - Os produtos a ser€m entrEgues deverão estar rigorosament€ de acordo com as amostÍas apÍovadas pela

Equipe de Nutrição da Merenda Escolar, durante a realização da licitação.

7.t.1.10 - Os gêneros alimenícios serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade

Competente que alestarão o recebimento através d€ aposição de carimbo na Nota Fiscal.

7.1.6 - Os gêneros alimentícios entÍegues que não atenderem as especificações do Termo de Referência scrào

devolvidos mediante Termo de Devolução de Material, onde constará os produtos devolvidos e o motivo da

devolução. A Contratada devení providenciar a substituição dos produtos devolvidos no prazo máximo de

48hs00min (quarenta e oito horas), contados do recebimento do Termo de Devolução de Material expedido pela

Autoridade Comp€tente, sob pena de aplicação das penatidades estabelecidas no Contrato.

7.2 - Prazos Dârâ Entresa e Recebimento dos Gêneros Alimentícios:

7 .2.1 O pÍazo & entÍega dos gêneÍos alimentícios no AlÍnoxarifado Municipal é de o5(cinco) dias, contados do

recebimento dâs Ordens de Fomecimento.

Pregâo Eletrôíico n" 025/2023 - PMB
Comissão PermsneÍte de Licitrções - Prâçâ Dr. Josó Maria de Paiva Mêlo, Centro. Boqu

Fone: 3645-r919.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
COMISSÃO PERJT'ÍANENTE DE LICITAÇÃO

7 .2.2 - O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assiratura até o dia 3l (trinta e um) de dezembro de

2024.

CLAUSULA OITAV,{ _ PENALIDADE§

8.1 - As sanções contratuais serão: adverlência; multa; suspensão temponiria para participaçâo em licitaçâo e

impedimento de licitar e contratar com esta Administração e declaração de inidoneidade, observando-se:

8. l. I - Advertência, no caso de atraso inj ustificado na entrega dos materiais;

8. t.2 - Mutta equivalente 0,30lo (zero virgula três por cento) por dia, ate o máximo de l0% (dez poÍ cento), sobre

o valor total do Contrato. nos seguintes casos:

8.1.2. I - Desatendimento às condições de entrega dos materiais;

8.1.2.2 - Atraso injustificádo na entÍega dos materiais;

8.1.2.3 - Recusa injustificada na assinatura o contrato, t€ndo sido convocado dentro do prazo legal;

8. 1.2.4 - Descumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato;

8.1.3 - Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal por prazo, não superior

a 05 (cinco) anos, que sená fixado pelo Ordenador de Despesa, na hipótese de:

8. 1.3. I Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável da licitante, registrado em ata:

8. L3.2 Não manutenção da proposta aÉs a adjudicação:

8.1.3.3 Não manutenção dâ proposta após a contrâtâçãoi

8.t.3.3 Comportamento inidôneo durante a realização do certame. registràdo em ata;

8.1.3.4 Cometirnento de fiaude fiscal demonstrada durante ou após a realização do ceÍtame;

8.1.3.5 Fraude na execução do Contrato;

8. I .3.6 - Outros motivos dec{rrentes de procedimento administrativo.

8.1 .4 - Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contratar com a Administração Pública:

8.1.4.1 - Apresentação de documentação falsa para participação no certâme, conforme registrado em ata ou

demonslrado em procedimento a&ninistrativo, mesmo que posterior ao encerram€nto do cefiame;

8. I .4.2 - OutÍos motivos decorÍentes de procedimento administrativo.

8.5 - A aplicação das penalidades admite os recursos estabelecidos na Lei n'8.666/93 e posteriores alterações.

8.6 - As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei no 8.666/93

e posteriores alteraçõesi

8.7 Poderá a CONTRÀTANTE convocar as demais licitant€s na ordem de classiÍicação para fomecer o objeto

contratado, caso as licitantes aceitem as mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, da proposta

classificada em primeiro lugar.

Pr€gão Eletrôtrico í" 025/2023 - PMB
Comisslo Perúrnente de Licltrçõ€s- Pr.ç. Dí José Mârh de Privs Melo, Cetraro. Boquim/SE.

Foüê: (79) 3645-1919,

CLÁUSULÀ NONA . ORCA]ITENT-{RIA
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9.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do orçamento para o

exercicio hnanceiro de 2024, conforme abaixo:

l0.l - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-âo pelas cláusulas contratuals e

pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos ContÍatos

e as disposiçôes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n" 8.666193, c/c o inciso XIl, do artigo 55, do

mesmo Dploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA _ O GACOES E RESPONSABILIDADES

IT.I _ OBRIGACÔES DO CONTRÁTANTE

I l.l.l - Exigir da Contratada o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

I I .1.2 Fomecer a CONTRATADA todas as condições necessárias para perfeito fomecimento dos gêneros

alimsntícios.

ll.l.3 Notificar, formal e tempestivâmente, a CONTRATADA sobre as inegularidades observadas no

cumprimento do Contrato.

I I.2_ OBRIGACÕES DA CONTRATADA

I 1.2.1 fomecer os gêneros alimentícios abaixo relacionados, na forma e condições estabelecidas no Edital e seus

Anexos e neste Contrato, observada sua proposta.

I 1.2.2 - assumiÍ a responsabilidade por todos os €ncaÍgos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em ügor, obígando-se a saldáJos na época pópria. vez que os seus empregados

não manterãô neúum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

11.7.3 a inadimplência da CONTRATADÀ com referência aos encargos estabelecidos nâ condição anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATA.IITE, nem poderá onerar o objeto contratado,

raáo p€la qual a CONTRATADÀ renuncia expÍessamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva-

3-190300000 15520000I I0.l 12.306.0005 2316
2316 3390300000 15000000I 10.Í r2.306.0005

I l0,l 12.306.000s 2111 3390300000 r5520000
23t1 3390300000 t5000000I I 0,t t2.306.0005

t2.106.0005 2020 1390300000 t 5520000I | 0.t
12.306.0005 2021) -1190300íi00 I s000000I I 0.1

12.306.0005 2016 -13901000orJ I s520000l l0{
12.306.0005 20t6 -1390300000 15000000I l0.l

-3390300000 15000000I l0.t 12.306.0005 2315
1s52000012.306.000s 2-ll5 33903000{r0I l0J

Preglo EletÍônico n' 025/2023 - PMB
Comlssio Permrn€Íte de Lacitrçõ€s- Pr.çr Dr. Jos€ Mrril de Privr Mêlo, Centro. Boqulm/SE.

Fotr€: (79) 364S1919.

com a CONTRATANTE.

COD. UNID,
ORCÁMENTÁRIÀ

rUNçÂO
PROGRÀ\-IÁ

PROJETO
ÀTII'IDÀDE

NÀTURtrZ{
DÀ D'SPESA

FOI'{TE DE
RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA- EXECUCÂO DO CONTRATO
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PREFETTURA MUNICTPAL DE BOQUIM
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I 1.2.4 - mantel durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualihcação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMÁ SEGUNDA . ACOMPANHAMENTO E FISCAI,IZACÃO

l2.l - Na fonna do que dispõe o aÍigo 67 da Lei n". 8.6ó6193 e posteriores alterações, fica designada as servidoras:

BIANCA DE SOUZA SANTOS, CPF n" 0l8.xxx.xxx-xx, nutricionista lotada na Secretaria Municipal de

Educação. Cultura, Esporte e Lazer e, WANESSA MONTEIRO PASSOS, CPF n' 032.xxx.xxx-xx, nutricionista

lotada na Secretariâ Municipal de Educação, Cultura, EspoÍe e LazEÍ, e demais servidores que posteriormente

serâo nomeados em Portaria para acompanhar e fiscalizar execução do presente Conüato.

12.2 - 
^ 

frscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contmto com as

normas especiÍicadas e se os procedimentos são adequâdos paÍa garantir a qualidade desejada.

12.3 A Represenlante anotará em registro próprio todas as ocorrências, detenninando o que for necessário à

regularização das faltas observadas.

12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientesi

12.5 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responúvel prela execução deste Contrato. a

CONTRATANTE reserva-se o dircito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscatizaçâo sobre o fomecimento, diretamenle ou por

prepostos designados.

CLAUSULA DÉC IMA TERCEIRA _ ALTERACÃO

l3.l - Este instrumento podsni seÍ alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo ó5 da Lei n".

8.666/93, desde que deüdament€ comprovados.

13.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que

se fizerem necessários, até o limite legal previsto no aÍt. 65, §1" da Lei n" 8-666/93, calculado sobre o valor

inicial atualizdo do contrâto.

13.3 - Neúum acréscimo ou supressão podeÉ exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", II da Lei n' 8.66ó193 e posteriores

alterações.

14.l - A inexecução, totâl ou parcial, do Contràto, além das penalidades constantes dâ cláusula nona, ensejará a

suâ rescisão por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE! nos casos enumeErdos nos incisos I a XII e XVII

do An. 78 da Lei n'8.666/93. na forma do art. 79 da mesma Lei.

Pregão Eletrôtrico n" 025/2023 - PMB
Comlsslo Permâneíte de Licitrçôes - Prrça Dr. José Mrriâ dê Psivr Melo, Centro. Boqu

Fonc: (?9) 3645-1919.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA _ RESCISÀO
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14.2 Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do An. 78 da t*i supracitada, sem que tenha

havido culpa da Contratadâ, será esta ressarcida dos prejúzos, regularmente comprovados, que houver sofrido,

conforme preceitua o § 2" do art. 79 do mesmo diploma legal.

14.3 - Na hipotese de rerisão administrativa do presente Contrato, a Contratada Íecoúece, de logo, o direito da

ContÍatante de adotar, no que couberem, as medidas preústas no aÍigo 80 da Lei n" 8.6ó6193.

CLÁUSULA DÉC À OT]INTÂ _ FORO

t5.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro dâ Comarca de Boquim/SE, com

exclusão de outro qualquer por mais priülegiado que seja.

15.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente Contrato

em 02(duas) vias de igual teor e fonna e pam um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo

identificadas.

Boquim/SE, 23 de êvereiro de 2024

ERA.LDO E S_4"\íTOS

ipal
TANTE

LH IN'DUSTRIÂ E COMERCIO LTDA
NESTOR RAFAEL SIQUEIRA SILVA

Sócio Administrador
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ESTÂIX) DE SERGIPE

PR-EFEITURA MUNICIPAI- DE BOQUIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

,{\EXO I

26.922.50
TIO LORo Tto l.oRo

4,,t56.0s0.00 KG

Arroz parbolizado - Classe:
Longo Fino - Tipo I. O
pÍoduto não deve
apresetrtar grãos disformes
perceÍtuâl de impureza§
acimr de 5oÂ (grãos
queimados, pedrr§, ca§cls e

caruncho§), §em ponto§
pÍetos devido ro rebrolc.
Embalagem: Deve estar
intacta, acoodicionada em
pâcoaes de I kg em
embâlagetrs de polietileno
trâDsparênte,
hermeticaDerte s€lado.
Com identificrção do
produto, maÍca do
frbricante, pJazo de
râlid.de e peso líquido Lote,
drtâ de fabricação e prazo
de validade de no mínimo 6
meses. O produto devera teÍ
registro no Ministério da
Agricultura dou Midstério
d. Saúde e estar
rcompanhâdo do
Certiíicado dc
Classilicação. 3oKG(FD).

QUALIll|AX QUAI-IMAX 2,98 l r.914.0.1U\D

Aveia em flocos linos,
laminada em Ílocos finos,
Contém glúten. Embslagem
primárir: Deve estar
intacts, acondicio[ada em
embalag€rs tnnsparentes
atóxicaE de plásticos ou de
prpel ou sachê§ de no
mínimo ló5 g e

hermeticlmelte sehdo.
Embelagem secundária:
caixss de papelão. Prazo de
vrüdade: Mínimo seis

me§es, I)everão cor[rtrr na
embalagem de forma
legível, os dados do
frbricarte, a datâ de
frbíicaçâoeoprazode
vrlidade.

3.998.00

IN NA'IURA 3,35 ,1.857.50

Bststa ingles& de t'
qurlidâde, chsse Dédir.
Tipo especirl deve
apresentrr as
crrrcteísticas de
quelidrde, bem formadas e

com coloraçio própria,

IN NATURA08 r.450,00 KC

06

o7

PÍegÂo Elêtrôúico n" 025/2023 - PMB
Comissio Permsneíte de Licit.çõe§ - Prrçr DÍ. Jo§é Mrria de Prlvr M€lo, Ce[tro. Boqu

Iooe: 16.15- t 919-

L

VALOR
UNITiinIO

(R$)

VA',OR
TOTAL

{R$)
MÀRCA MODELOITEM MOD.QUÂNT. DEScRIÇÀO
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ESTADO DE SERGIPE

PRf,FEITURA MUMCIPAL DE BOQUIM
co[ÍIssÁo PERMANENTE DE LICITÀÇÀo

PRO\TU PRO\'TU
13.90 2.057.201l 148.00 u\n

Cacau em pó 100%: O
produto deve ser obtido de
matériâ prima sã e limpa,
isêrta de matéris terrosa, de
prrrsitas, detritos animais,
cascas de sementes de cacau
e outros detritos vegetaisi
deverá ser solúvel em
líquidos quentes e frios e ter
indicação prra o preparo de
bebidâs. ISENTO DE
AÇÚCAR" LEITf, E
DERIVADOS, BEM
COMO DE TRÁÇOS DE
LEITE. SEM GLÚTEN,
CORANTE OU
GORDURÁ Trr-,r-rr*S.

Poderá conter outros
ingredieltes desde que
aprovados pela legishção
üg€nte e que nâo
descâracterize o produto, os
quris deYerio ser
declarados. Nâo poderú
conter adição de gordura ou
óleos estranhos a qualquer
tipo de chocolate, bem como
à maÍteiga de cacau e nâo
poderá ser sdicion.do de
amido e féculas. Aparência:
pó fino homogêneo, sem
grumos! cor, sabor e odor
próprios, Apresentando
iÍrformações qu.nlo âo
oúmero do lotq informsção
nutricionâI. drta de
v.üdade, dispostas
diretameote na embalagem
do produto Validsde:
mínima de I aoo a contar da
drtâ de cntrega.
Embslagem primária:
Secos de poliéster
metalizâdo ou polietileno
leitoso resistent€, atóxico,
termossoldrdos, de até I kg.

10,75 I1.319.75
FORTBOI TORTBOIt-0s-1-00 KG

Carne Boüna moída de l'
qualidrde, boüno mâgro,
LIMFO, moído, congelado,
com cor, sabor e odor
crrscterísticos do prodüto
de boa qualidlde, ausêDcia

l.t

Pregío Eletrônico í' 025/2023 - PMB
Comisslo P€rmrnente de Li.lt.çõ€s Pr.çr D:. José M.rir de Priv, Melo, Centro.

fonc: 36,t5-1919.

superficie lisa, livre de
danos mecânicos,
fisiológicos, prrgas e

doençai estlr em perfeitas
coodiçõcs de cotrservrçío e

mrturação de acordo com a
Resoluçâo Resolução
CNNPA tr'. 1278.
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ESTÀDO DE SERGIPE

PRETEITURÀ MUNICIPAL DE BOQUIM
coMrssÁo PERMANENTE DE LtcrrAÇÃo

de sebos, apresentado €m
embalagens transparentê à
vácuo ou bem hcrada, com
denominação do trome do
produto, fabricanae,
endereço, registro no
Mioistério ds Agriculturr
(SIE IMA OU SIld), dst&
de fabric8ção e validade.
Embalâgem de í)0g I lKg.

KG FRIBOI FRIBOI
19,t0 15.6ó2.00t6 E20.00

3.25KG

Cebola brancq de primeira
qualidade, tamanho Dédio,
rparência fr€scr c sã,
peúeito estado de
dese[volvimento. Com grau
de maauraçío rdequrdrs
para o corlsumo, isento de
drnos e defeitos de tratureza
íIsica ou mecânica, doenças,
brotos, terrs rderente,
sujidades e defensivos
agrícolas com validade de
sté 3 mescs sob ref igeração
edeTa30diasem
temperlturâ rmbiente.
Deveú seguir rs Normas
TécDicrs Especisis descritas
nr Resoluçâo CNNPA n".
t2t18.

IN NATT]RA. IN NATUR{ 5.739,s0t1 1.7óó.00

SARA\DI SAR{\DI 4.50 2.-185.00530.00

Farinhâ de trigo, especial
TIPO I, enriquecid! com
ferro e ácido fólico-
Carâcteísticas técnicas:
deveú ser fâbúcadr a
prrtir de gráos de trigo sãos
c limpos, is€ntos de mâtérir
terrosaeparusitaseem
perfeilo estâdo de
coos€rvaçio, oío podendo

2l

PÍegão Eletrônico n" 025/2023 - PMA
Comisslo Permrnente de Licit ções - Praçr Dr. José Mrrir de Prlva Melo. Centro. Boquim/SE.

Fonc: 36,tÍ19I9.

Carne, bovina, tipo acém,
sem osso. Embalagem
primária colterdo 2 kg,
Acém boüno msgro,
LIMPO, corgehdo, com
cor, sabor e odor
característicos do produto
dc boa qualidâde, ausência
de sebos, apresentado em
embalageos trrnsparente à
vácuo ou bem lacrada, com
denominaçâo do oome do
prodüto, írbricsnte,
endereçq registro no
Ministério da Agriculturâ
(SlF, IMA OU SIIO, data
de fabricâção e prazo de
vrlidâde mí[imo 03 meses a
contar a partir dr dâtâ de
entregS.

KG
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f,STADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOQUIM
coMtssÃo pER]r,tANENTE DE LtctrAÇÀo

estar úmida, fermentâda,
nem rançosÀ Deverá
apresentar aspecto de pó
íino, cor brrnca, cheiro e

odor próprio. Embrlâgem
primárir: plástica de
polietiletro ou papel, atóxico,
resisteote, l.crado, com
informação nutriciond, Íeor
de umidade máximo de
157". Unid.de: I kg.

FRIBOI FRIBOI ó..t923 3.130.00 KG

Fígado boviro - de I'
qualidâde, congelado,
limpo, üvre de aparas, sem
sinais de descotrgelamento,
com rspecto lirme,
.presentsndo cor vermelho
escuro, sem escur€cimento
ou lÍsnchas esverdeadas,
sem adltivm oü substancirs
estranhas ao produto que
sejrm impropri$ para o
coDsumo e que rlterem su!§
crracúerísticrs nrturais. O
produto devera ser
produzido de[tro dos
padrões estabelecidos pclo
regulameDto de insp€çio
industrial e sanitória com
numero do regi§aro no
Mi.tristério d.
Agricultura/sú/dipo8 e

carimbo de itrspeçâo do SIF,
ItriLA ou SIM. EDbalagem
primsrir de tro máximo 5 kg
em material plástico de
polietileno, .toxico e

Íesistente, marca comeÍciâ1,
nome, descrisão do produto,
peso, data de processaEento
e vslidade, lote e demâis
dizeres obrigatóriG de
rotulagem conforme a
legislação em úgor.
Embalagem secundaria €I|r
caixs de papelão reforçado,
resistente ao impscto.

LA
SERENISSIM

LA
SER"ENISSIM

A
22.99 ,t.1173.882lt 212,00 I\D

LETTE EM PÓ
INTEGRÁI. SEM
LACTOSE: Ingredietrtes:
Leite itrtegral, enzima
lactase. Poderí conteÍ
outros ingredientes desde
que aproYados pela
Iegislâçâo ügente e que não
descaract€rizem o produto ,
os quais deverão ser
declârrdos. Não deverá
colter gordu'a traN,
corâotes lrtiliciais e/ou

Pregão Elêtrônico no 025/2021 - PMB
Comissio Permrn€nt€ de Licltrçõe.- Prrçr Dr. José Mrrir de Prila Melo, CGntro. Boq

lonêr (79 36,15-1919

20.3t 3,70
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natursis, açúcar e

edulcorartes aÍiíiciais e/ou
naturris, Caracteristicas:
pó uniforme, deverá ter boa
solubilidade, sem grumos!
cor crracteística. não
ratrçoso. Acondicionado em
saco plástico fechsdo
hermeticamente,
embalagem no mínimo de
200 grumas. Dcverá conslar
nâ embalagem de forma
legivel a composição, lote,
data de fabric.ção e prazo
de vâlidade de no mínimo ó
meses. de acordo com a
resolução 12178 da CNNPA.

.11 r.605.00 u\D DELICIA 6,09 9.774.15

-1.t 1.0-10.00 t,\D

Milho para pipoca: Produto
tradicional em perfeito
eslado de corservação. O
produto deve apresetrtar
rótulo eíertro com os dados
de identificação e

procedência, informaçâo
nutricionsl, núnrero do lote,
data de Yalidâde,
quantidade do produto,
sendo acondicionsdos em
embalagens de 500 grâmas.
O produto deverá
apresentar validade mínima
de 0ó (seis) meses a partir da
data de entrêga Ía uÍridade
requisitâIIte,

}[{R{TÂ ltÂR{T-{ 2,89 2.976,70

.{0 602.00 K(;

Sâl marinho iodado
refinado, âcondicionrdo em
embrhgem resisterte de
polietileno atóxico,
contendo I kg, com
identificaçio nr embalagem

NOTA IO :{oTA l0 0.65 -19t*10

Prêgão Eletrônico n' 025/2023 - PMll
Comissilo Pcrmsnente de Liciteç6ês - Prrça DÍ Jo3é Mlria d€ Priv! Melo. Centro. Boqul

['onê: (79 3ó.15- t 9ls.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Margsrina vegetâl
ertracremosâ com sal (Pote
c/ 5009) - cremosa, com sal,
tro míoimo 657. de lipídeos
e OYo de gordures trans,
embshda em potes de
plástico de 5009,
enriquecida de ütaminas;
apresenaaçâo, asp€cto,
cheiro, sabor e cor
peculiares, isentr de Íanço e

de bolores; embâlagem
primáriâ com identificação
do produto, especiÍicaçío
dos ingredientes,
irformação trutricional,
prâzo de validrde, p€so

líqüdo e rotulagem de
rcordo com â legislação.

DELI('rÂ
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE BOQUIM
colflssÃo PERMÀNENTE DE Lrc'rrÀÇÀo

1t 5.166,00

SARDINIIA5 em óleo
comestível comestível.
ingredie[tes obrigatório§:
sardiDha temperada,
descascada mecanicamente,
livre de nadadeiras, cauda e
cabeça, pré - cozida em óleo
comestível. embalagem
primáriâ: latas de no
mínimo 1259. Com
idenÍiIicação do produto,
infonnação nutricional,
marca do fabricaÍrte, pÍazo
de validrde e pêso líquido.

ROBISON
CRUSOE

ROBISON
CRUSOE 3.79 19.519.14

44 3.157.00 KG FORTBOI FORTBOI 10,75 33.937,75

Prêgão ElêtrôÍico n" 025/2023 PMB
Comissão Permsnente de Licitações - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro, Boqui

Fone: 3615-19t9.

(rótulo) dos ingredieítes,
valor nutricional, peso,
fornecedor, drta de
fabricaçâo e validade. Isetrto
de sujidades, parasitas,
lârvâs e material estranho.
Validade mínima de 12
(doze) meses a cotrtar da
data d€ entrega.

UND

Carne Boúna moídâ de 1"
qualidade, boüno magro,
LIMPO, moído, congelado,
com cor, sâbor e odor
crracterísticos do produto
de boa quâlidâde, ausência
de sebos, âpresetrtado em
embalageN tratrsparente à
vácüo ou bem lâcrad& com
denominação do nome do
produto, fabricante,
endereço, registro no
Ministério da Agriculturâ
(SIF, IMA OU SIIO, data
de fabricação ê vâlidâde.
Embalagem de 500g a lKg.

TOTAL: R$ 172.704,41(cento e setenta e dois mil setecentos € quatro reâis e quarenta e um centavos).


